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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 37/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESA ME/EPP OU EQUIPARADAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, E LIMPEZA DE 
AR CONDICIONADO. 

  

RECIBO 

 

A Empresa__________________________________________________ CNPJ n°. 
__________________________, retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de 
qualquer alteração pelo e-mail: _______________________ aos _____ /_____ /______. 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

Obs.: Este recibo deverá ser remetido ao Depto de Licitação e Contratos pelo e-mail: 
licitacao@mamonas.mg.gov.br. Para eventuais comunicações aos interessados, quando 
necessário.  

 

O Município de Mamonas não se responsabiliza por comunicações à empresa que não 
encaminhar este recibo ou que prestar informações incorretas no mesmo. Os interessados 
deverão comunicar imediatamente eventuais atualizações ou modificações do e-mail, sob 
pena de ser considerado válido o encaminhamento direcionado ao e-mail declarado. 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO II TERMO DE REFERENCIA; 

ANEXO III MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 

ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO X MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO XI  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM 
AGENTE PÚBLICO 

ANEXO XII MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS 

ANEXO XIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO DE FORMA  EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 
EQUIPARADAS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N. º 123/06. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO ÂMBITO 
LOCAL OU REGIONAL, NO LIMITE DE ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
MELHOR PREÇO VÁLIDO NOS TERMOS DO ART. 48 §3º DA LC 123/2006. 

 

NORMAS DA LICITAÇÃO 

 

O município de MAMONAS/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
prefeitura municipal, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da lei 
nº 14.133/2021, da lei complementar nº 123/2006, bem como eventual outra legislação 
aplicável, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS 
Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação, Cultura e 
Turismo, Agricultura e Meio Ambiente, Assistência Social, Obras e 
Infraestrutura, e Esporte e Lazer. 

DATA INICIAL PARA CADASTRO 
DE PROPOSTAS  

11 de fevereiro de 2026 as 09:00 horas (Horário de Brasília). 

DATA FINAL PARA CADASTRO DE 
PROPOSTAS  

02 de março de 2026 as 08:59 horas (Horário de Brasília). 

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA: 02 de março de 2026 as 09:00 horas (Horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1 - DO OBJETO. 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura e 
eventual contratação exclusiva de empresa ME/EPP ou equiparadas para prestação de 
serviço na instalação, manutenção, e limpeza de ar condicionado, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2 - DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS  

 

2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam 
bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento especifico 
denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando 
melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente 
obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

 

2.2 - Nesta Licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde 
os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 
tornando-os disponíveis, caso a Prefeitura Municipal de Mamonas necessite, efetuará 
aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no 
certame. 

 

2.3 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quanto 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 
total para o item. 

 
2.4 - Quando das condições decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata.  

 
2.5 - Nesta licitação, conforme o estipulado no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos do Município de Mamonas, será aceito o registro dos licitantes que concordarem 
em cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na ordem de 
classificação do certame (cadastro de reserva). 
 
2.5.1 - O registro a que se refere este subitem, tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata; 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1 - O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2 - O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 

 

3.4 - O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1 - O objeto desta licitação destina-se a participação de forma exclusivos à participação de 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, art. 48, I e II, nos termos da 
nos termos da lei complementar n.º 123/06, de 14 de dezembro de 2.006 e alteração dada 
pela lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste edital e respectivos anexos; 

 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.2.1 - Dentre os benefícios previstos, aplica-se a prioridade de contratação para 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou regional, nos 
termos do art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, respeitando o limite de até 10% 
(dez por cento) sobre o melhor preço válido. 

 

4.2.2 - Conforme disposto no Decreto Municipal nº 108/2025, considera-se âmbito local e 
regional os municípios integrantes da microrregião da Serra Geral de Minas Gerais, quais 
sejam: Mato Verde, Catuti, Espinosa, Gameleiras, Jaíba, Janaúba, Mamonas, Manga, 
Matias Cardoso, Monte Azul, Nova Porteirinha, Pai Pedro, Porteirinha, Riacho dos 
Machados, Serranópolis de Minas e Verdelândia. 

 

4.2.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar nos critérios 
estabelecidos no Decreto deverá, no momento do registro da proposta, informar essa 
condição na plataforma eletrônica disponível no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.2.4 - A empresa que declarar, no sistema, a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte local ou regional, sem de fato atender a esse requisito, será desclassificada 
após o encerramento dos lances e poderá ser responsabilizada civil e criminalmente por 
declaração falsa, nos termos da legislação aplicável. 

 

4.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 

4.3.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 

 

4.3.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 

4.3.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.3.7 - A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 
do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 

 

4.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.4.4.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.4.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

4.4.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.4.7 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
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4.4.8 - Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.  

 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta escrita, 
devidamente assinada com a descrição do objeto ofertado, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1 - Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

 

6.1.2 - Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3 - Fabricante de cada item ofertado; 
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6.1.3.1 - Na ocasião do fabricante ser a própria empresa que participará do certame, a fim 
de evitar desclassificações relacionadas a sua identificação, conforme previsão do item 7.3, 
é recomendado que utilize a expressão “marca própria” ou “fabricação própria”. 

 

6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

 

6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

 

7.3 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4 - Também será desclassificado o licitante que não enquadrar na condição de 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para os itens e cotas exclusivas aos beneficiários desta 
condição. 
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7.4.1 - O Licitante deverá em campo próprio da plataforma eletrônica 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, marcar a opção que se enquadra na 
condição de Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas. 

 

7.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 

7.8 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

 

7.9 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 

7.10 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 

 

7.11 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.12 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

 

7.13 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

 

7.14 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 
7.15 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 

7.16 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.17 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.18 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.19 -  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.19.1 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
 

7.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

 

7.22 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.23 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

  

7.24 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.25 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 

7.27 - Ao final da disputa de preços, os lances serão classificados, considerando os 
preços ofertados pelos licitantes, inclusive a aplicação da margem de preferência 
para microempresas e empresas de pequeno porte locais e regionais. Caso essas 
empresas apresentem propostas com valores até 10% (dez por cento) acima do 
melhor preço válido, serão reclassificadas conforme a prioridade estabelecida. 

 

7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.30 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
nos termos do art. 60 e seguintes da Lei 14.133/21. 

 

7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

 

7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

 

8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 

8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

 

8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 

8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

 

8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
9 - DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 

9.1.1 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
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9.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

 

9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 

9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 

9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.8 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 

 

9.9 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

 

9.10 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

 

9.11 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 

CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

9.12 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 
9.13 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.14 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

9.15 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.16 - Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos 
relacionados neste Edital, nem documentos com prazo de validade vencido, salvo, neste 
último caso, as certidões de regularidade fiscais das microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas. 

 

9.16 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.16.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.16.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.16.3 - No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 

9.16.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.16.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 

9.16.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.16.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

 

9.16.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

9.16.9 - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, do exercício de 2025, ou 
DECLARAÇÃO de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno ou 
equiparadas, conforme (MODELO NO ANEXO VIII). 

 

9.17 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.17.1 - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.17.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 

9.17.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.17.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.17.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

 

9.17.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

 

9.17.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

 

9.18 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.18.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência emitida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias ou data de validade 
expressamente prevista na certidão. 

 

9.19 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 



    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 

CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

 

9.19.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 
presente licitação. 

 

9.20 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

9.20.1 - Declaração, assinada pelo licitante, de sujeição às condições estabelecidas no 
edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, (MODELO NO 
ANEXO V). 

 

9.20.2 - Declaração, assinada pelo licitante, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da 
constituição federal, (MODELO NO ANEXO VI); 

 

9.20.3 - Declaração, assinada pelo licitante, de elaboração independente de proposta 
(MODELO NO ANEXO VII); 

 

9.20.4 - Declaração, assinada pelo licitante, de idoneidade (MODELO NO ANEXO IX); 

 

9.20.5 - Declaração, assinada pelo licitante, de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(MODELO NO ANEXO X); 

 

9.20.6 - Declaração de inexistência de vínculo de parentesco com agente público (MODELO 
NO ANEXO XI). 

  

9.20.7 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos (MODELO ANEXO 
XII). 

 

9.20.8 - Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado ((MODELO ANEXO XIII). 

 

9.21 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.22 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

9.23 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.24 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
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ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.25 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 

9.26 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

 

9.27 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.28 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 

10.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.8 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11 - DOS RECURSOS. 

 

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

11.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

 

11.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

 

11.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.3.4 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 

CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 

11.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 

12.1.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 

12.1.4 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.1.5 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
15.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) 
dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a contar 
da data de seu recebimento. 
 
16 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.6 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

16.7 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

 

16.8 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 155 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previsto no artigo 
104 da mesma Lei. 

 

16.9 - O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência.  

 

16.10 - Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
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16.11 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

 

16.12 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.13 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.14 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

 
17 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

 

18.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1 - Obriga-se a Administração/Contratante: 

 

19.1.1 - Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

 

19.1.2 - Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 

 

19.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto da 
licitação, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 
solicitando as medidas corretivas; 

 

19.1.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 
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19.1.5 - Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 

19.1.6 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

19.1.7 - Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

19.1.8 - Demais condições constantes do edital de licitação. 

 

19.2 - São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, sem que a ela se limitem:  

 

19.2.1 - Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

 

19.2.2 - Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

 

19.2.3 - Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto 
objeto da licitação; 

 

19.2.4 - Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos; 

 

19.2.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 
quando da entrega do objeto a licitação; 

 

19.2.6 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou 
da Ata de Registro de Preços; 

 

19.2.7 - Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

 

19.2.8 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

 

19.2.9 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

 

19.2.10 - Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 



    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 

CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 
por sua conta; 

 

19.2.11 - Manter endereço eletrônico válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 
 

20 - DO PAGAMENTO. 

 

20.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 
entregas. 

 

20.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

20.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

20.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

20.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 

20.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  

 

20.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

 

20.8 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 

20.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
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20.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

  

20.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação.  

 

20.11.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

 

20.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

20.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
Considerações iniciais: O Município de Mamonas/MG informa aos licitantes interessados, 
de forma imperativa, que não serão tolerados atrasos injustificados na entrega dos 
produtos/serviços a serem futuramente contratados, bem como justificativas fundamentadas 
em suposto erro no preço ofertado, indisponibilidade de produto em estoque ou no mercado, 
sem a devida comprovação, pedidos de desistência/rescisão amigável ou argumentos de 
que o quantitativo mínimo solicitado não é viável economicamente devido a questões de 
frete. 

 

O processo licitatório tem como objetivo primordial atender, de maneira absoluta, o interesse 
público, garantindo, de forma equilibrada, tanto a observância das normas jurídicas quanto a 
proteção dos direitos humanísticos da coletividade. Nesse sentido, ao aceitar participar do 
certame, o licitante declara, de forma inequívoca, estar plenamente ciente de suas 
obrigações e compromete-se a cumpri-las fielmente, sob pena de aplicação das sanções 
previstas em lei e relacionadas abaixo: 

 

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

21.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

21.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 

21.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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21.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

21.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

21.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

 

21.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

21.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

21.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

21.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

 

21.1.5 - fraudar a licitação 

 

21.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 

21.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

21.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

21.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

21.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

21.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

21.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 

21.2.1 - advertência;  

 

21.2.2 - multa; 

 

21.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

 

21.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

21.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

21.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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21.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

 

21.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

21.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

21.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 

21.4 - A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

 

21.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 

21.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

21.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.13, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

21.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 
21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

21.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 21.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

 

21.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 

CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

21.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

 

21.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

 

21.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

21.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
22 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

22.2 - A impugnação poderá protocolada por escrito, na sala de licitações do município de 
MAMONAS/MG, na forma eletrônica, via e-mail licitacao@mamonas.mg.gov.br ou, pelo 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

 

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

 

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, por escrito, na sala de licitações do município de MAMONAS/MG, na forma 
eletrônica, via e-mail licitacao@mamonas.mg.gov.br ou pelo sistema, em campo especifico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo §1º, da Lei 14.133/21. 

 

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

mailto:matoverdelicitacao@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:matoverdelicitacao@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

22.10 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

22.11 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

22.12 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

 

23.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 

23.10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12 - A Prefeitura Municipal de MAMONAS/MG poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

23.12.1 - A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

23.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

 

23.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala 
de Reuniões com a Equipe de Pregão, na Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro – 
Mamonas/MG – CEP 39.516-000, nos dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

 
Mamonas/MG, 01 de Dezembro de 2025 

 
 

____________________________ 
DIEGO LUCAS RODRIGUES  

Pregoeiro Oficial  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 

CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Proc. Administrativo:  75/2025 
Pregão Eletrônico:  37/2025 
Registro de Preços: 37/2025 
Tipo Licitação:   Menor Preço      
Balizamento:   Por item      
Data Abertura:   15 de Dezembro de 2025 às 09:00 horas. 
Objeto:   prestação de serviço na instalação, manutenção, e limpeza de ar 
condicionado. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO RESPONSÁVEL: 

CPF: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:  

 

Item Descrição UND Qtde V. Unit V. Total 
Marca 

Modelo 

1 
HIGIENIZAÇAO NA EVAPORADORA E 
CONDENSADORA EM QUALQUER 
APARELHOS DE 7.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 200    

2 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 7.000 A 30.000 BTUS (QUALQUER 
MODELO), COM ATÃ‰3,00 MTS DE 
TUBO (QUALQUER MODELO" 

SERVIÇO 100    

3 

LIMPEZA DE FILTROS E SITEMAS DE 
DRENO DEÃ•GUA DA 
EVAPORADORA EM APARELHOS DE 
7.000 A 30.000 BTUS" 

SERVIÇO 57    

4 
RECARGA INCLUSO GAS EM 
APARELHOS DE ARCONDICIONADO 
DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 70    

5 
RECARGA INCLUSO GAS EM 
APARELHOS DE ARCONDICIONADO 
DE 7.000 A 12.000 BTUS" 

SERVIÇO 100    

6 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
ELETRONICA DO CONDENSADOR EM 
APARELHOS DE 7.000 A 18.000 BTUS 
(QUALQUER MODELO, 

SERVIÇO 10    

7 

SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR DE 
APARELHOS DE 7.000 A 30.000 BTUS, 
INCLUINDO O CAPACITOR 
(QUALQUER MODELO 

SERVIÇO 10    

8 

VERIFICAR RUIDOS ANORMAIS NA 
EVAPORADORA E CONDENSADORA 
E APARELHOS DE 7.000 A 60.000 
BTUS (QUALQUER MODELO)" 

SERVIÇO 30    

9 SUBSTITUIÇÃO DA TURBINA DE SERVIÇO 10    
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APARELHOSDE 7.000 A 24.000 BTUS 
(QUALQUER MODELO" 

10 

MANUTENCAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PECAS 

SERVIÇO 50    

 
A empresa: ............................................ Declara que: 
 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com transporte dos produtos e profissionais para o fornecimento do objeto da 
licitação. 
 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

3 Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 
termo de referencia (ANEXO II) do edital desse processo. 
 

4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de 
Mamonas/MG, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

 
5 Que o prazo de inicio da entrega do objeto desta licitação será de acordo com os 
termos estabelecidos no anexo II, deste edital a contar do recebimento, por parte da 
contratada, da ordem de compra ou documento similar, na Rua Jose Gomes Lira, 43 – 
Centro – Mamonas/MG – CEP 39.516-000, todos os produtos serão avaliados, sob pena de 
devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do 
referido edital ou de má qualidade. 

 
Local e data 

 
_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 
 
 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou 
ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
1.1 - prestação de serviço na instalação, manutenção, e limpeza de ar condicionado, 
conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
Cota Exclusiva:  
 

Item Descrição Unidade Qtde 
valor 
unitário 

valor total 

1 

HIGIENIZAÇAO NA 
EVAPORADORA E 
CONDENSADORA EM QUALQUER 
APARELHOS DE 7.000 A 30.000 
BTUS 

SERVIÇO 200 219,83 43.966,00 

2 

INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 
BTUS (QUALQUER MODELO), 
COM ATÃ‰3,00 MTS DE TUBO 
(QUALQUER MODELO" 

SERVIÇO 100 563,00 56.300,00 

3 

LIMPEZA DE FILTROS E SITEMAS 
DE DRENO DEÃ•GUA DA 
EVAPORADORA EM APARELHOS 
DE 7.000 A 30.000 BTUS" 

SERVIÇO 57 171,60 9.781,20 

4 

RECARGA INCLUSO GAS EM 
APARELHOS DE 
ARCONDICIONADO DE 18.000 A 
30.000 BTUS 

SERVIÇO 70 381,33 26.693,10 

5 

RECARGA INCLUSO GAS EM 
APARELHOS DE 
ARCONDICIONADO DE 7.000 A 
12.000 BTUS" 

SERVIÇO 100 335,00 33.500,00 

6 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
ELETRONICA DO CONDENSADOR 
EM APARELHOS DE 7.000 A 18.000 
BTUS (QUALQUER MODELO, 

SERVIÇO 10 691,44 6.914,40 

7 

SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR 
DE APARELHOS DE 7.000 A 30.000 
BTUS, INCLUINDO O CAPACITOR 
(QUALQUER MODELO 

SERVIÇO 10 392,22 3.922,20 

8 

VERIFICAR RUIDOS ANORMAIS 
NA EVAPORADORA E 
CONDENSADORA E APARELHOS 
DE 7.000 A 60.000 BTUS 
(QUALQUER MODELO)" 

SERVIÇO 30 215,67 6.470,10 

9 
SUBSTITUIÇÃO DA TURBINA DE 
APARELHOSDE 7.000 A 24.000 
BTUS (QUALQUER MODELO" 

SERVIÇO 10 396,33 3.963,30 
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10 

MANUTENCAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PECAS 

SERVIÇO 50 1.591,66 79.583,00 

 
 

1.2 - Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos deste 
processo licitatório (Fase interna). 

 

1.3 - O objeto a ser contratado é de natureza comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do art. 
84 da Lei 14.133/2021. 

 

1.5 - Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que pela 
natureza do objeto a ser licitado, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 
contratado pela Administração, nos termos do art. 82 da Lei 14.133/21. 

 
1.6 – Do critério de aceitabilidade: Nos termos do art. 18, §1º, VIII, da Lei nº 14.133/2021 
e do art. 7º, VII, da IN nº 40/2020, o parcelamento das aquisições é medida legal e 
adequada, voltada à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais 
vantajosa. 
 

No caso em análise, o objeto da licitação foi estruturado em itens específicos (produtos de 
panificação, lanches e salgados), possibilitando maior participação de fornecedores, 

preços mais competitivos e adequação às condições de mercado. 
 
Assim, o parcelamento observa os princípios da eficiência, da economicidade e do interesse 
público, assegurando ao Município de Mamonas/MG aquisições adequadas e vantajosas, 
sem prejuízo à qualidade ou continuidade dos serviços. 
 
1.7 - Aplicabilidade da LC 123/2006: Será concedido tratamento diferenciado no presente 
processo, em conformidade com a Política Nacional de Fomento às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, que visa facilitar o acesso dessas empresas aos mercados e 
promover sua competitividade em relação às empresas de grande porte. 
 
A Lei Complementar nº 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, estabeleceu a concessão de tratamento diferenciado e 
simplificado para essas empresas nas aquisições públicas. 
 
Após levantamento de mercado, constatou-se a existência de mais de três microempresas 
locais e regionais aptas a atender às condições de habilitação deste processo. Diante disso, 
será aplicada a prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no âmbito local ou regional, respeitando o limite de até 10% (dez por cento) 
sobre o melhor preço válido nos termos do art. 48 §3º da LC 123/2006. 
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Para regulamentar essa prioridade, o chefe do Executivo editou o Decreto Municipal nº 
108/2025. 
 
Conforme disposto no Decreto Municipal nº 108/2025, considera-se âmbito local e regional 
os municípios integrantes da microrregião da Serra Geral de Minas Gerais, quais sejam: 
Mato Verde, Catuti, Espinosa, Gameleiras, Jaíba, Janaúba, Mamonas, Manga, Matias 
Cardoso, Monte Azul, Nova Porteirinha, Pai Pedro, Porteirinha, Riacho dos Machados, 
Serranópolis de Minas e Verdelândia. 
 
1.8 - Das cotas reservadas: A licitação deverá ser realizada de forma exclusivos para 
participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, nos termos da 
lei complementar n.º 123/06, de 14 de dezembro de 2.006 e alteração dada pela lei 
complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
 
1.9 - Matriz de Risco: As principais dificuldades identificadas, os problemas enfrentados e 
as providências adotadas no decorrer do processo. 
 
 

Risco 
Descrição / 
Contexto 

Impacto Probabilidade Medidas de Mitigação / Controle 

1. Formalização de 
demanda 

Itens relacionados 
pelas Secretarias e 
quantidades 
estimadas, sem 
saber exatamente 
qual produto será 
necessário ou onde 
será usado 

Médio Médio 

Consolidação da demanda junto às 
Secretarias; atualização periódica das 
quantidades estimadas; planejamento para 
aquisição parcelada. 

2. Exigência de 
documentos de 
habilitação 

Solicitação no 
momento do registro 
de proposta, 
garantindo 
comprometimento 
do fornecedor 
mesmo em lances 
com descontos 
elevados 

Alto Médio 

Exigir-se-á a apresentação da 
documentação completa já no momento do 
registro da proposta, de forma a evitar 
desistências posteriores e a consequente 
fragilização do processo licitatório. Tal 
medida afasta licitantes aventureiros que 
participam de forma aleatória, 
apresentando documentos apenas quando 
lhes é conveniente ou vantajoso, prática 
esta considerada inaceitável por este 
Município, que necessita dos produtos de 
forma célere e regular 

3. Composição de 
preços e descontos 
elevados (>50%) 

Licitantes oferecem 
descontos altos, 
podendo inviabilizar 
a entrega e 
prejudicar o 
andamento do 
processo 

Alto Médio 

Exigir-se-á o detalhamento da composição 
de preços para os lances que apresentarem 
desconto superior a 50% (orientação do 
TCU), como forma de garantir a efetiva 
capacidade de execução contratual e evitar 
desistências indevidas. Serão inabilitadas 
as empresas que apresentarem 
composições meramente informativas, sem 
fundamento técnico ou econômico. As 
composições deverão conter a devida 
comprovação dos custos, acompanhadas 
de documentos idôneos, tais como notas 
fiscais, orçamentos ou outros comprovantes 
equivalentes, contemplando os preços 
unitários dos produtos, o custo do frete para 
transporte até o Município, bem como 
demais encargos incidentes. 

4. Descumprimento Licitantes podem Alto Médio Aplicar-se-ão as penalidades previstas no 
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Risco 
Descrição / 
Contexto 

Impacto Probabilidade Medidas de Mitigação / Controle 

contratual / 
penalidades 

tentar se desobrigar 
da entrega, solicitar 
reequilíbrios 
indevidos ou atrasar 
entregas 

edital, compreendendo a imposição de 
multas, a abertura de processo 
administrativo sancionador e o consequente 
registro em cadastros de inidoneidade, bem 
como a suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração. A 
multa será automaticamente aplicada em 
caso de atraso na entrega, sendo emitido e 
encaminhado ao fornecedor inadimplente o 
respectivo boleto para pagamento. Em caso 
de não quitação, o valor será inscrito em 
dívida ativa do Município, com a adoção 
das medidas legais cabíveis para sua 
cobrança. 

5. Fiscalização da 
execução do 
contrato 

Entregas fora do 
prazo, produtos 
divergentes da ata 
de registro ou de má 
qualidade 

Alto Médio 

Designação de fiscais para 
acompanhamento; conferência de 
quantidades, qualidade e prazo; registro 
formal de ocorrências e aplicação de 
penalidades quando necessário. 

 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 
2.1 - Em virtude de inexistir nos quadros atuais da Administração Pública servidores com as 
habilidades para execução das atividades de manutenção de aparelhos de ar condicionado 
central, Split e janela, e, considerando ainda, que tais atividades não constituem objeto 
desta instituição, a alternativa da terceirização se traduz em otimização desses serviços, 
haja vista a economia de gastos e tributos sociais com pessoal. A execução do serviço em 
tela atenderá às necessidades de prestação dos serviços de manutenção, preventiva e 
corretiva, dos aparelhos de ar condicionado, central, tipo Split e janela, a fim de manter os 
referidos aparelhos em perfeitas condições de funcionamento e conservação, objetivando 
conservar o bem público, e considerando também, a preocupação com a saúde, a 
segurança, o bem-estar e o conforto dos ocupantes dos ambientes climatizados nas 
estações de trabalho e evitando-se desta forma transtornos para a Administração, no 
desempenho cotidiano de suas atividades. 
 
2.2 Os serviços em questão são comuns, pois são facilmente prestados por diversas 
empresas e permitem estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiar e são 
objeto, correspondendo às exigências dos Incisos XIII, XV, XLV e XLVI do Artigo 6º da Lei 
n° 14133/2021. Em atendimento ao princípio da economicidade, os compressores, 
equipamentos e peças de consumo que serão utilizados na execução dos serviços, serão 
fornecidos diretamente pela CONTRATADA, fazendo parte da composição dos custos, o 
que resultará numa melhor aplicação dos recursos materiais e financeiros empregados. 
 
2.3 A presente contratação tem como objetivo atender às constantes demandas de 
instalação, desinstalação, remanejamento, manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de ar condicionado das Secretarias Municipais de Mamonas MG. 
 
2.4 A finalidade do presente instrumento é assegurar a continuidade do perfeito 
funcionamento e a conservação dos equipamentos dos sistemas de ar condicionado, 
visando atender às necessidades de conforto ambiental e garantir a boa qualidade do ar, 
para melhoria dos serviços públicos prestados.  
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2.5 Desse modo, torna-se indispensável à contratação de empresa para instalação, 
desinstalação, remanejamento, manutenção preventiva e corretivas nos equipamentos de ar 
condicionado das Secretarias Municipais Mamonas, pois o Município de Mamonas  não 
dispõe de servidores especializados nessa demanda, sequer ferramentas para realizar por 
meios próprios.  
 
2.6 Os equipamentos de ar condicionado requerem manutenções preventivas periódicas por 
profissional devidamente capacitado, para adequado e seguro funcionamento, bem como 
para prolongamento da vida útil.  
 
2.7 A manutenção preventiva permite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as 
despesas com reparos. De outro lado, a falta da manutenção preventiva propicia elevação 
no consumo de energia elétrica, podendo, inclusive, acarretar danos aos sistemas elétricos 
das edificações, com consequências graves.   
 
2.8 Além disso, a contratação nos moldes aqui sugeridos, incluindo a manutenção corretiva, 
permite que eventuais defeitos sejam sanados com relativa celeridade, mantendo a 
disponibilidade dos equipamentos e reduzindo transtornos. 
 
Enfim, é essencial para preservação do patrimônio público, para proteção da saúde dos 

usuários e para a oferta de adequadas condições de trabalho. 
 

3 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

3.1 - Considerando a viabilidade da aquisição prevista no Estudo Técnico Preliminar, vê-
se que o processo licitatório atenderá o interesse público conforme solicitação das 
Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação, Cultura e Turismo, Agricultura e 
Meio Ambiente, Assistência Social, Obras e Infraestrutura, e Esporte e Lazer. 

 
3.2 - São requisitos mínimos, além dos documentos de habilitação, para a perfeita execução 
do objeto: 

 
3.2.1 - Prazo de entrega em até 5 dias 
 
3.2.2 - Recusa de serviços em desacordo com o edital: Busca garantir a qualidade dos 
materiais entregues, evitando prejuízos ao erário e assegurando que os insumos atendam 
às normas técnicas e ao uso pretendido pela Administração. 
 
3.2.3 - Obrigação de substituição imediata de serviços irregulares: Visa resguardar a 
coletividade contra o uso de materiais inadequados, que poderiam comprometer a 
segurança, a durabilidade e a eficiência das obras públicas. 
 
3.2.4 - Vedação à desistência injustificada e manutenção do preço registrado: Garante 
estabilidade contratual, segurança jurídica e previsibilidade na execução do contrato, 
assegurando que o interesse público não seja prejudicado por desistências ou variações de 
mercado sem a devida comprovação. 
 
3.2.5 - Publicação de sanções em caso de inexecução contratual: Confere transparência 
ao processo, reforça a responsabilidade do contratado e protege o Município de 
fornecedores inidôneos, em observância à Lei nº 14.133/2021. 
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4 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 
4.1 - O licitante, além da apresentação dos documentos de habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, social e econômico-financeira, deverá comprovar sua aptidão mediante: 

  
4.1.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. 

 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 
5 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
5.1 - Os serviços serão executados de acordo com a demanda a ser solicitada pelo fiscal do 
contrato. 
 
5.2 - Serão realizados procedimentos de manutenção corretiva, envolvendo testes, 
medições, limpeza e intervenções nos aparelhos, incluindo evaporadoras e condensadoras, 
conforme solicitação. 
 
5.3 - Na prestação dos serviços de manutenção de ar condicionado, considera-se: 
Manutenção preventiva: -Higienização Completa da evaporadora, condensadora e seus 
componentes; 
 
-Desinfecção; 
-Aplicação de Produtos bactericidas e fungicidas; 
-Balanceamento do Gás; 
-Medição da Corrente Elétrica; 
-Verificação de ruídos anormais; 
-Inspeção de Filtros; 
-Verificação e higienização dos drenos; 
-Conferência dos termostatos e todas as regulagens cabíveis, para que os equipamentos 
funcionem em total eficiência. 
 
5.4 - Manutenção corretiva: visa reparar todos os defeitos, falhas ou irregularidades 
detectadas, restabelecendo o pleno funcionamento dos equipamentos, bem como a 
substituição de peças defeituosas ou faltantes. 
 
5.5 - A necessidade da manutenção corretiva pode advir de problema mecânico, elétrico, 
desgaste natural do equipamento ou manuseio errado por parte do usuário, devendo ser 
atendida em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação do Fiscal do Contrato.  
 
5.6 - Essa manutenção consistirá no atendimento às solicitações do CONTRATANTE, 
quantas vezes forem necessárias, sempre que houver paralisação do equipamento, 
funcionamento inadequado ou quando for detectada a necessidade de recuperação, 
substituição de peças ou a correção de defeitos que venham a prejudicar o funcionamento 
de quaisquer equipamentos. 
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5.7 - Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 
sem uso e estarem de acordo com as especificações técnicas do fabricante. 
 
5.8 - Os produtos utilizados na limpeza deverão ser biodegradáveis, devidamente 
registrados no Ministério da Saúde para esse fim. 
 
5.9 - A contratada deverá emitir relatórios após cada serviço executado, que deverão ser 
entregues ao Fiscal do Contrato juntamente com a nota fiscal. 
 
5.10 - Os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou prejudicar as 
atividades exercidas nas dependências da Prefeitura e suas secretarias e quando não for 
possível, deverão ser executados fora do expediente normal, mediante prévia aprovação da 
Fiscalização do Contrato. 
 
5.11 - Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente da prefeitura e 
suas secretarias, a CONTRATADA deverá solicitar ao Fiscal do Contrato, por escrito, prévia 
autorização indicando o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s) e o serviço a ser realizado. 
 
5.12 - Após a realização dos serviços deverá ser feita a limpeza de toda a área. 
 
5.13 - Deverão ser obedecidas as normas de Segurança e Medicina do Trabalho para esse 
tipo de atividade, ficando por conta da CONTRATADA o fornecimento, antes do início da 
execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e/ou Equipamentos 
de Proteção Coletiva – EPC 
 
5.14 - O Município de MAMONAS/MG resguarda-se no direito de realizar aquisições de 
forma parcelada, sem imposição de quantitativo mínimo por compra. Fica afastada qualquer 
alegação por parte da empresa contratada de que a entrega dos serviços esteja 
condicionada à aquisição integral ou a quantitativos predeterminados. O município, portanto, 
poderá adquirir os serviços conforme sua necessidade, observando o interesse público, sob 
pena de inexecução contratual e aplicação das sanções previstas em lei e no instrumento 
convocatório. 
 
5.15 - Salvo disposição expressa em lei, o licitante vencedor não poderá requerer a 
desistência de itens ou da ata de registro de preços sob alegação de erro na cotação, 
indisponibilidade de produto no mercado sem a devida comprovação ou aumento de preço 
do item ofertado. No caso de alegação de aumento de preços, a empresa poderá solicitar o 
devido reequilíbrio econômico-financeiro, que estará sujeito à análise e aprovação da 
Administração. Até que haja manifestação definitiva, o licitante permanecerá obrigado a 
cumprir a entrega dos produtos nos preços estabelecidos na ata de registro, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis previstas em lei e no edital. 
 
5.16 - Em caso de aplicação de penalidades decorrentes da inexecução contratual, seja ela 
parcial ou total, as sanções impostas ao fornecedor serão devidamente publicadas no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), bem como divulgadas no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), assegurando-se a devida publicidade e os 
efeitos legais previstos na legislação aplicável. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

6.1 - Obriga-se a Administração/Contratante: 
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6.1.1 - Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

 

6.1.2 - Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 
na licitação e no Contrato; 

 

6.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto da licitação, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 
solicitando as medidas corretivas; 

 

6.1.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

 

6.1.5 - Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 

6.1.6 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

6.1.7 - Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

6.1.8 - Demais condições constantes do edital de licitação. 

 

6.2 - São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, sem que a ela se limitem:  

 

6.2.1 - Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

 

6.2.2 - Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

 

6.2.3 - Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto 
da licitação; 

 

6.2.4 - Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos; 

 

6.2.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando 
da entrega do objeto a licitação; 

 

6.2.6 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou 
da Ata de Registro de Preços; 

 

6.2.7 - Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
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6.2.8 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

 

6.2.9 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

 

6.2.10 - Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 
por sua conta; 

 

6.2.11 - Manter endereço eletrônico válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 

 

7 - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

8.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 

9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

9.1 - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

9.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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9.4 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  

 

9.5 - O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que 
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 
1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

 

9.6 - A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 
Plenário). 

 

10 - DO PAGAMENTO. 

 

10.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 
entregas. 

 

10.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

10.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

10.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 

10.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  

 

10.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

 

10.8 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
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10.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

 

10.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

  

10.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação.  

 

10.11.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

 

10.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

10.12.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

11 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

 

11.1 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.  

 

12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando que a 
natureza do objeto da licitação, a garantia não é prática nem necessária. Isto porque, o 
objeto do contrato é algo de baixo risco, com probabilidade mínima de falhas ou problemas. 
Além disso, a inclusão de garantias pode adicionar complexidade ao contrato e aumentar os 
custos associados, como taxas de seguro ou custos administrativos.  

 
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
Considerações iniciais: O Município de Mamonas/MG informa aos licitantes interessados, 
de forma imperativa, que não serão tolerados atrasos injustificados na entrega dos 
produtos/serviços a serem futuramente contratados, bem como justificativas fundamentadas 
em suposto erro no preço ofertado, indisponibilidade de produto em estoque ou no mercado, 
sem a devida comprovação, pedidos de desistência/rescisão amigável ou argumentos de 
que o quantitativo mínimo solicitado não é viável economicamente devido a questões de 
frete. 
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O processo licitatório tem como objetivo primordial atender, de maneira absoluta, o interesse 
público, garantindo, de forma equilibrada, tanto a observância das normas jurídicas quanto a 
proteção dos direitos humanísticos da coletividade. Nesse sentido, ao aceitar participar do 
certame, o licitante declara, de forma inequívoca, estar plenamente ciente de suas 
obrigações e compromete-se a cumpri-las fielmente, sob pena de aplicação das sanções 
previstas em lei e relacionadas abaixo: 

 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

13.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 

13.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

13.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

13.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

13.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

 

13.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

13.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

13.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

 

13.1.5 - fraudar a licitação 

 

13.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 

13.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

13.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

13.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

13.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

13.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 

13.2.1 - advertência;  

 

13.2.2 - multa; 

 

13.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

 

13.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

13.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

13.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

 

13.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

13.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

13.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

 

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.13, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 
13.1.5, 131.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

 

13.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

 

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

 

13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

 

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
14.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) 
dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a contar 
da data de seu recebimento. 
 

15 - ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.1 - O custo estimado da contratação é de R$ 271.093,30 (Duzentos e Setenta e um mil 
Noventa e Três Reais e Trinta centavos). 
 

Mamonas/MG, 01 de Dezembro de 2025 
 
 
 

__________________________________ 
Valdeci Custodio Jorge 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 37/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º____/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 75/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 37/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

 
O Município de Mamonas/MG, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob n° 
25.212.242/0001-70, com sede administrativa situada na Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro 
– Mamonas/MG – CEP 39.516-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Valdeci Custodio Jorge, Casado, inscrito no CPF 732.648576-34 e portadora do RG-M-
4.861.733-SSP, de ora denominado simplesmente “Administração”, e de outro lado a 
empresa ---------------------------------------------, CNPJ/MF nº --------------------------, estabelecida 
na ---------------------------------------------, neste ato representada pelo representante legal --------
--------, inscrito(a) no CPF: ----------------------, de ora em diante denominada simplesmente 
“Adjudicatária”, como detentora da “Ata de Registro de Preços” em face da proposta 
reformulada pós lance, resolve em comum acordo registrar os preços conforme detalhado 
abaixo, em conformidade com o Processo licitatório n.º 75/2025, Modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 37/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1 - DO OBJETO. 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de 
serviço na instalação, manutenção, e limpeza de ar condicionado, em conformidade ao 
Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL 

      

  
2.2 - Em atendimento ao previsto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos do 
Município de MAMONAS, será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame; 
 
2.2.1 - O registro a que se refere este subitem, tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata; 
 
2.2.2 - Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  
 
i) - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;  
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ii) - Os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar seus bens ou serviços em 
valor igual ao do licitante mais bem classificado.  
 
2.3 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 2.2.2 “i”, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
 
2.4 - Ocorrendo o cancelamento ou a suspensão do registro do fornecedor, a contratação 
com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta Ata fica condicionada às seguintes 
comprovações:  
 
i) - Homologação dos itens ofertados em sua proposta (se for o caso), devendo a empresa 
submetê-los às condições previstas no Edital de licitação e seus anexos;  
 
ii) - Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no Edital de 
licitação e seus anexos 
 
2.5 - Os fornecedores inscritos no cadastro de reserva, encontram-se em anexo a esta ata. 
 
3 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4 - VALIDADE DA ATA. 

 
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5 - REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 
5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 
5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
5.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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5.6.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

 
5.6.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
5.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
5.8 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
5.8.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 
5.8.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.8.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 
5.8.4 - Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
5.9 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.10 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
5.10.1 - Por razão de interesse público; ou 
 
5.10.2 - A pedido do fornecedor.  
 
6 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
6.1 - Os serviços serão executados de acordo com a demanda a ser solicitada pelo fiscal do 
contrato. 
 
6.2 - Serão realizados procedimentos de manutenção corretiva, envolvendo testes, 
medições, limpeza e intervenções nos aparelhos, incluindo evaporadoras e condensadoras, 
conforme solicitação. 
 
6.3 - Na prestação dos serviços de manutenção de ar condicionado, considera-se: 
Manutenção preventiva: -Higienização Completa da evaporadora, condensadora e seus 
componentes; 
 
-Desinfecção; 
-Aplicação de Produtos bactericidas e fungicidas; 
-Balanceamento do Gás; 
-Medição da Corrente Elétrica; 
-Verificação de ruídos anormais; 



    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 

CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

-Inspeção de Filtros; 
-Verificação e higienização dos drenos; 
-Conferência dos termostatos e todas as regulagens cabíveis, para que os equipamentos 
funcionem em total eficiência. 
 
6.4 - Manutenção corretiva: visa reparar todos os defeitos, falhas ou irregularidades 
detectadas, restabelecendo o pleno funcionamento dos equipamentos, bem como a 
substituição de peças defeituosas ou faltantes. 
 
6.5 - A necessidade da manutenção corretiva pode advir de problema mecânico, elétrico, 
desgaste natural do equipamento ou manuseio errado por parte do usuário, devendo ser 
atendida em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação do Fiscal do Contrato.  
 
6.6 - Essa manutenção consistirá no atendimento às solicitações do CONTRATANTE, 
quantas vezes forem necessárias, sempre que houver paralisação do equipamento, 
funcionamento inadequado ou quando for detectada a necessidade de recuperação, 
substituição de peças ou a correção de defeitos que venham a prejudicar o funcionamento 
de quaisquer equipamentos. 
 
6.7 - Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 
sem uso e estarem de acordo com as especificações técnicas do fabricante. 
 
6.8 - Os produtos utilizados na limpeza deverão ser biodegradáveis, devidamente 
registrados no Ministério da Saúde para esse fim. 
 
6.9 - A contratada deverá emitir relatórios após cada serviço executado, que deverão ser 
entregues ao Fiscal do Contrato juntamente com a nota fiscal. 
 
6.10 - Os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou prejudicar as 
atividades exercidas nas dependências da Prefeitura e suas secretarias e quando não for 
possível, deverão ser executados fora do expediente normal, mediante prévia aprovação da 
Fiscalização do Contrato. 
 
6.11 - Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente da prefeitura e 
suas secretarias, a CONTRATADA deverá solicitar ao Fiscal do Contrato, por escrito, prévia 
autorização indicando o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s) e o serviço a ser realizado. 
 
6.12 - Após a realização dos serviços deverá ser feita a limpeza de toda a área. 
 
6.13 - Deverão ser obedecidas as normas de Segurança e Medicina do Trabalho para esse 
tipo de atividade, ficando por conta da CONTRATADA o fornecimento, antes do início da 
execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e/ou Equipamentos 
de Proteção Coletiva – EPC 
 
6.14 - O Município de MAMONAS/MG resguarda-se no direito de realizar aquisições de 
forma parcelada, sem imposição de quantitativo mínimo por compra. Fica afastada qualquer 
alegação por parte da empresa contratada de que a entrega dos serviços esteja 
condicionada à aquisição integral ou a quantitativos predeterminados. O município, portanto, 
poderá adquirir os serviços conforme sua necessidade, observando o interesse público, sob 
pena de inexecução contratual e aplicação das sanções previstas em lei e no instrumento 
convocatório. 
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6.15 - Salvo disposição expressa em lei, o licitante vencedor não poderá requerer a 
desistência de itens ou da ata de registro de preços sob alegação de erro na cotação, 
indisponibilidade de produto no mercado sem a devida comprovação ou aumento de preço 
do item ofertado. No caso de alegação de aumento de preços, a empresa poderá solicitar o 
devido reequilíbrio econômico-financeiro, que estará sujeito à análise e aprovação da 
Administração. Até que haja manifestação definitiva, o licitante permanecerá obrigado a 
cumprir a entrega dos produtos nos preços estabelecidos na ata de registro, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis previstas em lei e no edital. 
 
6.16 - Em caso de aplicação de penalidades decorrentes da inexecução contratual, seja ela 
parcial ou total, as sanções impostas ao fornecedor serão devidamente publicadas no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), bem como divulgadas no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), assegurando-se a devida publicidade e os 
efeitos legais previstos na legislação aplicável. 

 
7 - DO PAGAMENTO. 
 
7.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 
entregas. 
 
7.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
7.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
7.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  
 
7.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
 
7.8 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
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ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
7.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 
7.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
  
7.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação.  
 
7.11.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
7.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7.12.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
8.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
8.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
8.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
8.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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8.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
8.6 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.7 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

 
8.8 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 155 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previsto no artigo 
104 da mesma Lei. 
 
8.9 - O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência.  
 
8.10 - Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
 
8.11 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

 
8.12 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
 
8.13 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
8.14 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 
9 - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
9.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
10 - DAS PENALIDADES. 
 
10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
10.2 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso XIII, do Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação das penalidades. 
 
10.3 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11 - CONDIÇÕES GERAIS. 
 
11.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
 
11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21, nos termos do art. 
23, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
11.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 18 do Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Mamonas/MG, em .......... de ................ de 2025. 

 
 

__________________________________________ 
Prefeito Municipal 
ADMINISTRAÇÃO 

 
__________________________________________ 

Empresa Adjudicatária 
ADJUDICATÁRIA 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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Testemunha: ______________________________________ 
 

Testemunha: ______________________________________  
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ADENDO A ATA - CADASTRO DE RESERVA 

 
 

Fornecedor:  ______________________________CNPJ: _________________________  

 

Item Descrição Quant. Unid. V. Unit V. Total Marca 

       

 

 

*Caso o interessado inscrito no Cadastro de reserva, seja convocado, a ele são submetidas 

todas as cláusulas previstas no Edital, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 

TERMO DE CONTRATO Nº......../2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MAMONAS E 
A EMPRESA __________________________.  
 

Pelo presente contrato que entre si celebram de um lado o Município de Mamonas/MG, 
pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob n° 25.212.242/0001-70, com sede 
administrativa situada na Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro – Mamonas/MG – CEP 39.516-
000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Valdeci Custodio Jorge, Casado, 
inscrito no CPF 732.648576-34 e portadora do RG-M-4.861.733-SSP, residente e 
domiciliado nesta cidade, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., representada pelo representante legal, o(a) Sr(a). 
....................................inscrita no CPF: ............................................, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 68/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 36/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 
  
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviço na instalação, 
manutenção, e limpeza de ar condicionado conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 - Discriminação do objeto: 
 

Item Descrição Quant. Unid. V. Unitário V. Total 

01      

  
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 
 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 
 
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:  
Fonte: 
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 
entregas. 
 
5.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
5.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
5.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
5.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  
 
5.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
 
5.8 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
5.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 
5.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
  
5.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação.  
 
5.11.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
5.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
5.12.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 
6.1 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1 - O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
7.2 - O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de preços será de 05 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 
  
Considerando a natureza dos serviços, a garantia não é prática nem necessária. Isto 
porque, o objeto do contrato é algo de baixo risco, com probabilidade mínima de falhas ou 
problemas. 
 
Além disso, a inclusão de garantias pode adicionar complexidade ao contrato e aumentar os 
custos associados, como taxas de seguro ou custos administrativos. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 
9.1 - Os serviços serão executados de acordo com a demanda a ser solicitada pelo fiscal do 
contrato. 
 
9.2 - Serão realizados procedimentos de manutenção corretiva, envolvendo testes, 
medições, limpeza e intervenções nos aparelhos, incluindo evaporadoras e condensadoras, 
conforme solicitação. 
 
9.3 - Na prestação dos serviços de manutenção de ar condicionado, considera-se: 
Manutenção preventiva: -Higienização Completa da evaporadora, condensadora e seus 
componentes; 
 
-Desinfecção; 
-Aplicação de Produtos bactericidas e fungicidas; 
-Balanceamento do Gás; 
-Medição da Corrente Elétrica; 
-Verificação de ruídos anormais; 
-Inspeção de Filtros; 
-Verificação e higienização dos drenos; 
-Conferência dos termostatos e todas as regulagens cabíveis, para que os equipamentos 
funcionem em total eficiência. 
 
9.4 - Manutenção corretiva: visa reparar todos os defeitos, falhas ou irregularidades 
detectadas, restabelecendo o pleno funcionamento dos equipamentos, bem como a 
substituição de peças defeituosas ou faltantes. 
 
9.5 - A necessidade da manutenção corretiva pode advir de problema mecânico, elétrico, 
desgaste natural do equipamento ou manuseio errado por parte do usuário, devendo ser 
atendida em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação do Fiscal do Contrato.  
 
9.6 - Essa manutenção consistirá no atendimento às solicitações do CONTRATANTE, 
quantas vezes forem necessárias, sempre que houver paralisação do equipamento, 
funcionamento inadequado ou quando for detectada a necessidade de recuperação, 
substituição de peças ou a correção de defeitos que venham a prejudicar o funcionamento 
de quaisquer equipamentos. 
 
9.7 - Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 
sem uso e estarem de acordo com as especificações técnicas do fabricante. 
 
9.8 - Os produtos utilizados na limpeza deverão ser biodegradáveis, devidamente 
registrados no Ministério da Saúde para esse fim. 
 
9.9 - A contratada deverá emitir relatórios após cada serviço executado, que deverão ser 
entregues ao Fiscal do Contrato juntamente com a nota fiscal. 
 
9.10 - Os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou prejudicar as 
atividades exercidas nas dependências da Prefeitura e suas secretarias e quando não for 
possível, deverão ser executados fora do expediente normal, mediante prévia aprovação da 
Fiscalização do Contrato. 
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9.11 - Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente da prefeitura e 
suas secretarias, a CONTRATADA deverá solicitar ao Fiscal do Contrato, por escrito, prévia 
autorização indicando o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s) e o serviço a ser realizado. 
 
9.12 - Após a realização dos serviços deverá ser feita a limpeza de toda a área. 
 
9.13 - Deverão ser obedecidas as normas de Segurança e Medicina do Trabalho para esse 
tipo de atividade, ficando por conta da CONTRATADA o fornecimento, antes do início da 
execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e/ou Equipamentos 
de Proteção Coletiva – EPC 
 
9.14 - O Município de MAMONAS/MG resguarda-se no direito de realizar aquisições de 
forma parcelada, sem imposição de quantitativo mínimo por compra. Fica afastada qualquer 
alegação por parte da empresa contratada de que a entrega dos serviços esteja 
condicionada à aquisição integral ou a quantitativos predeterminados. O município, portanto, 
poderá adquirir os serviços conforme sua necessidade, observando o interesse público, sob 
pena de inexecução contratual e aplicação das sanções previstas em lei e no instrumento 
convocatório. 
 
9.15 - Salvo disposição expressa em lei, o licitante vencedor não poderá requerer a 
desistência de itens ou da ata de registro de preços sob alegação de erro na cotação, 
indisponibilidade de produto no mercado sem a devida comprovação ou aumento de preço 
do item ofertado. No caso de alegação de aumento de preços, a empresa poderá solicitar o 
devido reequilíbrio econômico-financeiro, que estará sujeito à análise e aprovação da 
Administração. Até que haja manifestação definitiva, o licitante permanecerá obrigado a 
cumprir a entrega dos produtos nos preços estabelecidos na ata de registro, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis previstas em lei e no edital. 
 
9.16 - Em caso de aplicação de penalidades decorrentes da inexecução contratual, seja ela 
parcial ou total, as sanções impostas ao fornecedor serão devidamente publicadas no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), bem como divulgadas no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), assegurando-se a devida publicidade e os 
efeitos legais previstos na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
10.1 - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
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das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
10.4 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  

 
10.5 - O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que 
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 
1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

 
10.6 - A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 
Plenário). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
 
11.1 - Obriga-se a Administração/Contratante: 
 
11.1.1 - Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 
 
11.1.2 - Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 
 
11.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto da 
licitação, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 
solicitando as medidas corretivas; 
 
11.1.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 
 
11.1.5 - Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
11.1.6 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
 
11.1.7 - Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
 
11.1.8 - Demais condições constantes do edital de licitação. 
 
11.2 - São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, sem que a ela se limitem:  
 
11.2.1 - Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
 
11.2.2 - Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 
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11.2.3 - Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto 
objeto da licitação; 
 
11.2.4 - Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos; 
 
11.2.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 
quando da entrega do objeto a licitação; 
 
11.2.6 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou 
da Ata de Registro de Preços; 
 
11.2.7 - Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
 
11.2.8 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
 
11.2.9 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
11.2.10 - Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 
por sua conta; 
 
11.2.11 - Manter endereço eletrônico válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
Considerações iniciais: O Município de Mamonas/MG informa aos licitantes interessados, 
de forma imperativa, que não serão tolerados atrasos injustificados na entrega dos 
produtos/serviços a serem futuramente contratados, bem como justificativas fundamentadas 
em suposto erro no preço ofertado, indisponibilidade de produto em estoque ou no mercado, 
sem a devida comprovação, pedidos de desistência/rescisão amigável ou argumentos de 
que o quantitativo mínimo solicitado não é viável economicamente devido a questões de 
frete. 

 

O processo licitatório tem como objetivo primordial atender, de maneira absoluta, o interesse 
público, garantindo, de forma equilibrada, tanto a observância das normas jurídicas quanto a 
proteção dos direitos humanísticos da coletividade. Nesse sentido, ao aceitar participar do 
certame, o licitante declara, de forma inequívoca, estar plenamente ciente de suas 
obrigações e compromete-se a cumpri-las fielmente, sob pena de aplicação das sanções 
previstas em lei e relacionadas abaixo: 
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12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
12.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
12.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
12.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
12.1.5 - fraudar a licitação 
 
12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
12.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
12.2.1 - advertência;  
 
12.2.2 - multa; 
 
12.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
12.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 
 
12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
12.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
 
12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.13, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  
 
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO. 
 
13.1 - O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

 
13.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  

 
13.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2 - A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2 - O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.2.3 - Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES. 
 
14.1 - É vedado à CONTRATADA: 
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14.1.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
14.1.1 - Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. 
 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 
 
17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. 
 
18.1 - É eleito o Foro da Comarca de Espinosa/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
contraentes.  

 
Mamonas/MG, ......... de ................... de 2025 

 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunha: __________________________________________ 
 
Testemunha: __________________________________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 
 
Processo Administrativo n.º 75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 

com sede na ________________________, cidade de ____________/UF, neste ato, 

representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 

identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 

DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado 

e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante 

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento 

do bem previsto. 

 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 
 
 
 

Local e Data 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Processo Administrativo n.º 75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 
com sede na ________________________, cidade de ____________/UF, neste ato, 
representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 
identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

Local e Data 
 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

  



    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  
 
Processo Administrativo n.º 75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 
com sede na ________________________, cidade de ____________/UF, neste ato, 
representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 
identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 
DECLARA, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão Eletrônico nº 33/2025, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 37/2025, foi elaborada 
de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 37/2025, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 
37/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico nº 37/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 37/2025 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 
37/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 37/2025 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 
37/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do Município de Mamonas, antes da abertura oficial das 
propostas; e  

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

Local e Data 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
Processo Administrativo n.º 75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 
com sede na ________________________, cidade de ____________-UF, neste ato, 
representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 
identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 
DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 
 
Declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 
 
( ) microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir 
os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 
147/2014. 
 
( ) empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior 
a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 
art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 
 
( ) Microempreendedor Individual - Receita Bruta Anual igual ou inferior a R$ 81.000,00. 
Equiparação prevista no art. 18-A da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006. 
 
Observações: 
 
● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou 
EPP, ou equiparadas, nos termos da lc 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
● a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
licitante como me ou epp ou equiparadas, nos termos da lc nº 123/2006, ou a opção pela 
não utilização do direito de tratamento diferenciado.  
 

Local e Data 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Processo Administrativo n.º75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 
com sede na ________________________, cidade de ____________/UF, neste ato, 
representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 
identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 
DECLARA não ter recebido do município de _______________/uf ou de qualquer outra 
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 
contratar com a administração federal, estadual e municipal.  
 
 
 

Local e Data 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  
 
Processo Administrativo n.º 75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 
com sede na ________________________, cidade de ____________/UF, neste ato, 
representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 
identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 
DECLARA, em conformidade com a lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para 
habilitação para este certame licitatório no município de Mamonas/MG - Pregão Eletrônico 
n.º 33/2025. 
 
 
 

Local e Data 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
  



    
    

   

 

 
 
 

Rua Jose Gomes Lira, 43 – Centro - Mamonas 

CEP. nº 39.516-000 – (038) 9 9109-1792 licitacao@mamonas.mg.gov.br 
 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM 
AGENTE PÚBLICO 

 
Processo Administrativo n.º 75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 
com sede na ________________________, cidade de ____________/UF, neste ato, 
representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 
identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 
DECLARA que, após examinar as exigências do referido Edital de Pregão Eletrônico n.º 
37/2025, não possuo sócio ou dirigente na condição de cônjuge, companheiro ou parente, 
na linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com os agentes políticos 
(vereadores) vinculados ao Poder Legislativo de Mamonas/MG e com os ocupantes de 
cargos de direção, chefia e membros da comissão de licitação do Município de Mamonas, 
nos moldes do art. 7º, inciso III da Lei 14.133/21.  
 

 
 
 

Local e Data 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS 
 
Processo Administrativo n.º 75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 
com sede na ________________________, cidade de ____________/UF, neste ato, 
representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 
identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 
DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 
comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
 
 

Local e Data 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO  
 
Processo Administrativo n.º 75/2025 
Pregão Eletrônico n.º 37/2025 
 
À 
Setor de Licitação 
Município de Mamonas. 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ: _____________________, 
com sede na ________________________, cidade de ____________/UF, neste ato, 
representada pelo representante legal, Sr(a) _________________, portador da Carteira de 
identidade n.° ________________, e inscrito(a) no CPF: ____________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  
 
 

Local e Data 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
 


